
       

 

P A U T A 
 NÚMERO  

 

EMENTA 
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REQUERENTE 

 
 

LOCALIDADE 
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Nº DELIBERAÇÃO 

PARECER 

 
COMISSÃO 

01 841 CEF/CEI 

 
Descredencia a Escola Estadual de Ensino 
Fundamental Dr. José Carlos Ferreira, em Porto Alegre, 
para a oferta da Educação Infantil, cessada desde 2006, 
do Ensino Fundamental, cessado em 2023, e do Ensino 
Fundamental, na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos, sem registro de data, deixando de integrar o 
Sistema Estadual de Ensino. 
 

Fabrício 
Nirlene 

Seduc/RS Porto Alegre 24/1900-0016439-1 

02 842 CEP 

 
Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 258/2018, que 
credenciou, por 3 anos, a Unidade de Ensino Capão da 
Canoa, em Capão da Canoa, pertencente ao Centro de 
Educação Profissional da UNISC – CEPRU, com sede 
em Santa Cruz do Sul, para a oferta do Curso Técnico 
em Secretariado, eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente. 
 

Ana Rita 
Associação Pró-

Ensino de Santa Cruz 
do Sul – APESC 

Capão da Canoa 25/1900-0049733-7 

03 843 CEP 

 
Recredencia, por 5 anos, a contar de 23 de setembro de 
2024, a Escola Estadual Técnica Fronteira Noroeste, em 
Santa Rosa, para a oferta do Curso Técnico em 
Agropecuária – eixo tecnológico Recursos Naturais, 
desenvolvido presencialmente, de forma subsequente. 
Toma conhecimento dos procedimentos adotados pela 
Escola Estadual Técnica Fronteira Noroeste para o 
cumprimento da providência do item 5 da Deliberação 
CEEd nº 535/2022. Determina providências. 
 

Nirlene Seduc/RS Santa Rosa 24/1900-0028879-1 

04 844 CEP 

 
Recredencia, por 5 anos, a contar de 1º de janeiro de 
2025, o Colégio Érico Veríssimo, em Venâncio Aires, 
para a oferta do Curso Técnico em Enfermagem – eixo 
tecnológico Ambiente e Saúde, desenvolvido 

Ana Rita 
Associação 

Educacional Barão do 
Rio Branco 

Venâncio Aires 25/1900-0024098-0 

SESSÃO PLENÁRIA 

22/10/2025 



presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e 
autoriza o funcionamento desse Curso, por 
readequação do curso autorizado pelo Parecer                        
CEEd nº 905/2013. Aprova o Regimento Escolar para o 
Curso. Considera válidos os estudos do Curso Técnico 
em Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvidos presencialmente, de forma concomitante 
e subsequente, realizados no Colégio Érico Veríssimo, 
em Venâncio Aires, no segundo semestre de 2023 e no 
ano letivo de 2024. 
 

05 845 CEMES 

 
Descredencia, por mudança de sede, o Colégio 
Unificado, à Avenida Alberto Bins, nº 467, Bairro Centro 
Histórico, em Porto Alegre. Credencia o Colégio 
Unificado, à Avenida Independência, nº 1199, Bairro 
Independência, em Porto Alegre, para a oferta do 
Ensino Médio. Descredencia, por mudança de sede, o 
Colégio Unificado, à Avenida Independência, nº 1199, 
Bairro Independência, em Porto Alegre. Credencia o 
Colégio Unificado, à Rua Ramiro Barcelos, nº 442, 
Bairro Floresta, em Porto Alegre, para a oferta do 
Ensino Médio. Aprova o Regimento Escolar para o 
Ensino Médio. 
 

Ana Rita 
Grupo Educacional 

Unificado Ltda 
Porto Alegre 

19/1900-0005714-8 
23/1900-0062086-3 

06 846 CLN 

 
Constata o cometimento de irregularidade pela 
mantenedora Fundação Bradesco e pelo Colégio 
Fundação Bradesco de Gravataí, consistente no início 
das atividades do Curso Técnico em Eletrônica, 
integrado ao Ensino Médio, sem a prévia expedição do 
ato de credenciamento/autorização, por este Conselho, 
nos termos da Resolução CEEd nº 320/2012. Determina 
o encerramento imediato das atividades do curso 
irregular, até nova manifestação deste Conselho. 
Suspende a continuidade da análise do Processo nº 
24/1900-0045396-2, de credenciamento do Curso 
Técnico em Eletrônica, integrado ao Ensino Médio, 
enquanto perdurar a apuração da irregularidade. Susta 
a análise de novos pedidos de credenciamento do 
Colégio Fundação Bradesco de Gravataí e de pedidos 
de transferência de mantença, em que a mantenedora 
Fundação Bradesco seja parte interessada, pelo prazo 
de 3 (três) anos, contados da data de publicação desta 
Deliberação. Determina providências à Mantenedora e 
ao Colégio Fundação Bradesco, de Gravataí, 
estabelecidas nos itens 14.1 e 14.2 desta Deliberação. 
Estabelece medidas à 28 CRE, indicadas nos itens 
15.1, 15.2 e 15.3 desta Deliberação. 

Antônio Fundação Bradesco Gravataí 24/1900-0045396-2 



07 847 CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Dieula Etienne, na República do 
Haiti. 
 

Ruben Dieula Etienne Porto Alegre 25/2700-0000258-5 

08 848 CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Andres Mucci, na República 
Argentina. 
 

Rose Andres Mucci São Leopoldo 25/1900-0053497-6 

09 849 CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Cricam Paulo Intchama, na 
República da Guiné-Bissau. 
 

Sônia 
Cricam Paulo 

Intchama 
Cachoeira do Sul 25/1900-0053737-1 

10 850 CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Manuela Henn Colpo, na 
República Portuguesa. 
 

Karla Wunder 
Manuela Henn 

Colpo 
São Leopoldo 25/1900-0049891-0 

11 851 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Juan Camilo Osorio Morales, na 
República da Colômbia. 
 

Iara 
Juan Camilo 

Osorio Morales 

 
 

Canoas 25/1900-0054189-1 

12 852 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Adriano Katetula Pombal da 
Silva, na República de Angola. 
 

Carla Labres 
Adriano Katetula 
Pombal da Silva 

 
 

Porto Alegre 25/2700-0000262-3 

13 853 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Yanela Balbuena Fonseca, na 
República de Cuba. 
 

Antônio 
Yanela Balbuena 

Fonseca 

 
 

Porto Alegre 25/2700-0000261-5 

14 854 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Lara Yasmin Echeverria Sabatel, 
na República Oriental do Uruguai. 
 

Karla Wunder 
Lara Yasmin 

Echeverria Sabatel 

 
 

Rio Grande 25/1900-0054266-9 

 
15 

 
855 

 
 
 

CP 

 
Manifesta-se favorável à transformação da Escola 
Estadual de Ensino Fundamental Nestor Vianna de 
Campos em Escola de Ensino Médio, no município de 
Triunfo/RS. 
 

 
Letícia 

 
Seduc/RS 

 
 
 

Canoas 
 

25/1900-0019185-8 

 


